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Processo de indicação no: 2025.07.18.0004
Espécie: PROJETO DE TND|CAÇÃO N. 018/2025
Data da Matéria: 18 DE JULHO DE2025.
Autor LUCIA MARIA QUEIROZ SERPA

Relator: VEREADOR DIASSIS DO BARROCÃO

DESPACHO DEENCAMINHAMENTO

Ref.: Projeto de lndicação no 018/2025, que "Dispõe sobre a utilização
do Símbolo lnternacional de Acessibilidade, criado pela Organização das Nações
Unidas (ONU), no município de ltaitinga e dá outras providências."

A Comissão de Constituição, Legislação e Justiça da Câmara Municipal
de ltaitinga, após análise regimental e parecer jurídico favorável, deliberou pela

APROVAçÃO do Projeto de lndicação no 018/2025, reconhecendo a pertinência
da proposta e seu alinhamento com as políticas de inclusão social e acessibilidade.

O relator e os demais membros da Comissão acompanharam o
parecer favorável, ressaltando que a adoção do símbolo internacional de
acessibilidade reforça o compromisso do município com a construção de uma
sociedade mais justa, inclusiva e acessível para todos os cidadãos.

A Comissão entende que a utílização oficial desse símbolo nos
espaços públicos, sinalizaçóes e materiais institucionais tem efeito educativo e
representativo, contribuindo para a conscientização coletiva sobre o respeito às
pessoas com deficiência e a promoção da igualdade de oportunidades.
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Adicionalmente, o colegiado reforça que a iniciativa fortalece o
cumprimento das normas da Lei Brasileira de lnclusão (Lei n" 13.146/20Í5), que

estabelece diretrizes para a promoção dos direitos e da acessibilidade plena das
pessoas com deficiência em todo o território nacional.

Diante do exposto, a Comissão encaminha o Projeto de lndicação no

018/2025 para prosseguimento da tramitação legislativa, com parecer
FAVORÁVEI desta Comissão.

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAITINGA, em ltaitinga,
16 de SETEMBRO de 2025.

/
il

Antônio Mauroíe Freitas Guimarães
Vereador Presidente
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Processo de indicação n": 2025.07.1 8.0004

Espécie: PROJETO DE INDTCAÇÃO No 018/2025
Data da Matéria: 18 DE JULHO DE 2025.
Autor LUCIA MARIA QUEIROZ SERPA

Relator: VEREADOR DIASSIS DO BARROCÀO

PARECER DO RELATOR

RELATÓRIO

Chegou a esta Comissão o Projeto de lndicação no 018/2025, de
autoria da Vereadora Lúcia Maria Queiroz Serpa, que "Dispôe sobre a utilização
do Símbolo lnternacional de Acessibilidade, criado pela Organização das Nações

Unidas (ONU), no município de ltaitinga e dá outras providências."

É o relatório.

ANÁLISE

A proposição tem como objetivo sugerir ao Poder Executivo Municipal
a adoção e ampla utilização do Símbolo lnternacional de Acessibilidade,
instituído pela ONU, como forma de promover a inclusão, o respeito e a

visibilidade das pessoas com deficiência em espaços públicos, predios, vias e

materiais oficiais do munícípio.

Trata-se de matéria de relevante interesse social, que reforça a política
municipal de inclusão e acessibilidade, alinhando-se aos princípios constitucionais
da dignidade da pessoa humana, da igualdade e da não discriminação.
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A Procuradoria Jurídica da Câmara Municipal emitiu parecer
favorável, reconhecendo a regularidade da iniciativa, que, enquanto projeto de
indicação, respeita os limites de competência do Poder Legislativo ao sugerir a

adoção de práticas e políticas públicas pelo Poder Executivo.

coNcrusÃo

Diante da constitucionalidade, da juridicidade e da relevância social
da matéria, este relator opina FAVORAVELMENTE ao Projeto de lndicação no

018/202s.

É o parecer

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNtCtPAL DE tTAtTtNGA, em ttaitinga,
15 de SETEMBRO de 2025.

S DA SITVA

Vereador Relator
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Processo de indicação n": 2025.07.18.0004

Espécie: PROJETO DE INDICAÇÃO N.018/2025
Data da Matéria: 1B DE JULHO DE 2025.
Autor LUCIA MARIA QUEIROZ SERPA

Relaton VEREADOR DIASSIS DO BARROCÃO

RELATóRIO DE VOTAçÃO

A Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, reunida em sessão

ordinária, analisou o Projeto de lndicação no 018/2025, de autoria da Vereadora
Lúcia Maria Queiroz Serpa.

Após leitura e discussão do parecer do relator, os membros da

Comissão aprovaram por unanimidade o parecer favorável, acompanhando
integralmente o voto do relator e o parecer jurídico emitido pela Procuradoria da

Casa.

O colegiado reconheceu o mérito da proposta, destacando sua

importância para o fortalecimento das políticas de acessibilidade e inclusão social

no município, por meio de medidas simbólicas e educativas que valorizam a

cidadania das pessoas com deficiência.

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUN|CTPAL DE TTATT|NGA, em rtaitinga,
16 de SETEMBRO de 2025.
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Antônio Mauróde Freitas Guimarães

Vereador Presidente

*'.§'oFráfusrJOS LENI NU
Vereadora Membro SUBSTITUTO
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Silva
Vereador Relator
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